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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Site: www.cmdcasorocaba.org.br 
       Email: contato@cmdcasorocaba.org.br

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público - Repasse ao Terceiro Setor - Termo de

Colaboração.

Base legal: - Art. 31 da Lei Federal n° 13.019/14, Art. 7, § 2º do Decreto Municipal nº 23.497/2018
Organização da Sociedade Civil/Proponente: Projeto GOLD Geração de Ouro
CNPJ: 19.071.089/0001-05
Endereço: Rua Vicente Latorre Neto, 54, Jardim Bertanha - Sorocaba/SP

Objeto: Seleção de projetos que visem a melhoria, adequação e adaptação na infraestrutura do serviço de acolhimento que tiveram ampliação ou criação de vagas, conforme Edital SECID 03/2020.
Valor Total do Repasse: 
a) Repasse único no valor total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
O presente Termo vigorará por 60 (sessenta dias) a partir da data de sua assinatura, não cabendo nenhum tipo de prorrogação, exceto com justificativa aprovada pelo Colegiado do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Tipo da Parceria: Termo de Colaboração.

Justificativa pela Inexigibilidade de Chamamento:

Considerando o Lei Federal nº 13.019/2014, em especial seus artigos 31 e 32, “ Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica “; “ Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de chamamento público será justificada pelo administrador público.
Considerando que o Edital SECID nº 03/2020 após homologado resultou em apenas 01 vencedor do certame, sendo este, o Projeto GOLD Geração de Ouro, mesmo que houvesse um Edital por parte do CMDCA, não haveriam concorrentes, visto que a celebração da Parceria é para as Organizações contempladas no referido Edital, da Secretaria da Cidadania.
Portanto, a celebração da parceria, com o Projeto GOLD Geração de Ouro, visa a melhoria, adequação e adaptação na infraestrutura do serviço de acolhimento que terá criação de vagas, conforme Edital SECID 03/2020.

Diante do exposto, considera-se que o Projeto GOLD Geração de Ouro preenche os requisitos para a inexigibilidade de chamamento de que trata a hipótese prevista no Art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014, Art. 7 § 2º do Decreto Municipal nº 23.497/2018 para formalização de Termo de Colaboração.
Sorocaba, 05 de agosto de 2020.

Angélica Lacerda Cardoso
Presidente CMDCA Sorocaba
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